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parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2020 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social

ASSOCIAÇÃO GRUPO DE APOIO À ADOÇÃO SEMENTE - GAA 
SEMENTE

Executa os seguintes serviços:
II  – de Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação número 
01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e financeiro, 
desenvolvido desenvolvido na Rua Petronilha Antunes, nº 305 -  Centro 
- CEP 13201-080 

III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha 
de ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e 
no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos 
públicos e privados de defesa de direitos; e a linha de ação número, 
desenvolvido na Rua Petronilha Antunes, nº 305 -  Centro - CEP 13201-
080 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 478/2019.

Jundiaí, 13 de julho de 2020.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

                             RESOLUÇÃO CMAS Nº543
de 13 de julho de 2020

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO DESTERRO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 13 de julho de 2020.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2020 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO DESTERRO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serv iço  De  Conv ivênc ia 
e  For ta lec imento  de  V íncu los  para  Cr ianças  de  a té 

06  anos ;  Serv iço  de  Conv ivênc ia  e  For ta lec imento  de 
V íncu los  para  Cr ianças  e  Ado lescen tes  de  06  a  15  anos ; 
Serv iço  de  Conv ivênc ia  e  For ta lec imento  de  V íncu los 
para  Jovens  de  18  a  29  anos  e  Serv iço  de  Conv ivênc ia 
e  For ta lec imento  de  V íncu los  para  Adu l tos  de  30  a 
59  anos ,  inser idos  na  Proteção Socia l  Bás ica ,  sob  o 
CNPJ 50 .981 .687 /0002-42 ,  desenvo lv idos  na  Rua Jorge 
Zo lner,  n º  94 ,  Ba i r ro :  Cen t ro  -  Jund ia í /SP -  CEP nº 
13.201-039 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 481/2019.

Jundiaí, 13 de julho de 2020.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 544
de 13 de julho de 2020

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 13 de julho de 2020.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2020 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI

Executa o seguinte serviço: Serviço de Proteção Social Especial 
Para Pessoas Com Deficiência; Idosas e Suas Famílias,  público 
alvo pessoas com deficiência, seus familiares e cuidadores, ambos 
os sexos. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Pau lo  E i ró  n º  21  - Bairro: 
Vi la  San tana  I I  - CEP nº 13219-023.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 484/2019.

Jundiaí, 13 de julho de 2020.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
                                     

RESOLUÇÃO CMAS Nº 545
de 13 de julho de 2020.

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CONGREGAÇÃO DAS MISSIONÁRIAS DE CRISTO - APRENDIZADO 
DOM JOSÉ GASPAR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária 13 de julho de 2020.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


